
 

 

1 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

DECRETO Nº 159, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

“Decreta LUTO OFICIAL no Município de Urandi, em 

virtude do falecimento de servidor público municipal e 
dá outras providências”  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o falecimento da professora deste município, a Sra. 

BENVINDA ALVES DOS SANTOS, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos prestados à educação e a sociedade 

urandiense como um todo; 

CONSIDERANDO também, que a professora Benvinda além de assídua, 

responsável e comprometida, sempre acolheu e ensinou a todos não só com o 

conhecimento, mas demonstrado no seu dia a dia, no histórico da sua vida de 

trabalho e de ajuda ao próximo bem como o alto grau de amizade que a 

homenageada constituiu em vida com pessoas de diversos segmentos da 

sociedade urandiense;  

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade urandiense e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta 

servidora e cidadã exemplar, de conduta íntegra e respeitável;  

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público urandiense render 

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 

dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 
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DECRETA: 

Art. 1º Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no Município de 

Urandi, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da professora, a senhora 

BENVINDA ALVES DOS SANTOS, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

Município de Urandi, como cidadã e no exercício do cargo de professora da rede 

pública municipal de ensino infantil. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-BA, 20 de maio de 2021 

 
Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito  


